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RESOLUÇÃO COMUS 06/2010 

 
 
 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Balneário 
Camboriú, em reunião ordinária realizada no dia 15 de abril de 
2010, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 8.080, de 19 
de setembro de 1990, pela Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Municipal nº 1.074/1991 e de acordo com seu Regimento 
Interno 
 

 
 
RESOLVE:  
 

Autorizar a compra de 02 (duas) unidades móveis contendo 02 (dois) consultórios cada, 
para atendimento em Clínica Geral, Pediatria, Oftalmologia e Ginecologia, e 01 unidade 
para atendimento em Odontologia com recursos do Fundo Municipal de Saúde; 
concomitante e condicional a esta compra busque o Poder Executivo enviar o Projeto de 
Terceirização de Mão de Obra das equipes das Unidades Móveis para a autorização da 
Câmara de Vereadores do Município e ou, a contratualização via SMSS e ou 
credenciamento através da última, sugerindo esta ordem de prioridades na fórmula de 
contratação da mão de obra. 
 
 

 

 

 
 

COMUS – BC 
Conselho Municipal de Saúde de Balneário Camboriú 

 
 
 
 
 
Homologo a Resolução do COMUS nº 06 de 15 de abril de 2010, nos termos da Lei Nº 
1074 de 07 de julho de 1991. 
 
 

 
 
 

Edson Renato Dias 
Prefeito Municipal 
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